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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 135/23-01

INTERESSADo: Smart House 1 Loureiro Empreendimentos SPE Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊrcta: Avenida Constantino Nery, No 1849, São Geraldo,
Manaus.

CNPJ/CPF: 36.979.4231000142 lNScRrÇÃo ESTADUAL: ------
FoNE: (97) 99137-7584 PRocESso N':0'1784912023-74

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida Torquato Tapajós (antiga AM-010), altura KM-21,
F azenda Lactícia, Lago Azul, Manaus/AM.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: lntervenção em APP para a construção de uma
galeria. Resgate, salvamento, transporte e destinaçâo de fauna silvestre, durante
realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da
destinaÇâo oa CLINICA VETERINARIA ANJODON, localizada na Rua Alexandre
Magno, N'665, Parque 10 de Novembro, Manaus, no relatório de resgate em até 30
dias após o final da supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de
mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; 'gancho para ofídios e
luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de
em tssao.

Manaus-AM, 2 8N
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ATENÇAO:
Esta Autorizzçâo é composta de 08 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou âs p€nalidades previstâs em normas.
O uso irregular desta Autorizrçlo implica na sua cassação, bem como nas sançôes previstas na legislaçâo;
Esta AutorizsçIo não contém emendas ou rasuras;
Esta Àütorizrçío deve permanecer no local da ação psra efeito de Íiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
twtteÍ.com/lpaamAMi
instâgÍam.com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM

gabanele@ ipaam.am. gov.br
F one:(921 21 23ô7 21 I 21 23-67 31

Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manausi/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAçAO ID. CONSELHO CPF
Tazianne Barros Bârreto Biólogo 090207/06-D
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE vALIDADf, DESTA AUToRIzAÇÃo N. I35/23.0I

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamênte ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área

particular sem o consêntimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação fedêrais, estaduais, distritais ou municipais,

salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta

de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de

material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20

de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras

dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recêbêu a Autorização de resgate de

Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade.

espécies e dêstino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um

relatório de monitoramento da Íauna silvestre no empreendimento. .

6. Apresentar no ptazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigatórias e compensatórias para Sagulnus bicolor e Panthera onca,

conforme lN 02/2015 do MMA.

7. Apresentar no pràzo de 60 dias proposta de instalação dê passagem de fauna

8. Durantê o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de

melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art.7o da Resolução CONAMA

346 de 2Q04.


